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Falsificação de documentos

Cascavel, 02 de Julho de 2021.

Venho por meio deste, informar vossa senhoria que na data de ontem (01/07/2021), compareceu nesta serventia a pessoa de Nilson Soares da Silva,
portador do RG 3.543.387-2, CPF 523.572.449-68, solicitando um reconhecimento de firma em recibo de veículo, sendo que no ato, apresentou um
contrato de compra e venda questionando se o mesmo já estava reconhecido firma, entretanto ao analisar o documento, constatamos que as
referidas assinaturas supostamente reconhecidas na data de 05/04/2021 de Nilson Soares da Silva e Luis Fernando Farias Nardi, apresentavam fortes
indícios de adulteração quanto:
- A assinatura de Luis não estava aposta ao "documento reconhecido" ( campo em branco - supostamente indicado).
- Etiqueta adulterada - fontes/dados/ impressão/assinatura da escrevente.
- Selo digital utilizado em outra data, em nome de outra pessoa, porém adulterado caracteres alfanuméricos / conforme consulta realizada pelo QR-
CODE.( parte: Clark Willian Primon, CPF 098.615.049-58, na data de 10/06/2021, aposta em recibo de veículo placa JMW 9769).
- Carimbos apostos digitalizados.
Sendo que ao tomar ciência dos fatos, após análise e consultas aos nossos arquivos internos, tomamos as medidas cabíveis, registrando um Boletim
de Ocorrência junto ao órgão policial competente desta comarca,anexo disponibilizamos cópias digitalizadas do documento e B.O ( nº 2021/664897),
nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos, sem mais.

Att
Marina Esteves Santos.

-  

--  
 

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL 1º OFÍCIO
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Cartorio Esteves Santos <atendimentoestevessantos@gmail.com>
sex 02/07/2021 09:56
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SEI N. 0073471-41.2021.8.16.6000

 

1. Trata-se de expediente iniciado a partir do e-mail encaminhado pelo 4º
Tabelionato de Notas de Cascavel, informando possível indício de adulteração nas assinaturas de
Nilson Soares da Silva e Luis Fernando Nardi, nos seguintes termos:

Venho por meio deste, informar vossa senhoria que na data de ontem
(01/07/2021), compareceu nesta serventia a pessoa de Nilson Soares da
Silva, portador do RG 3.543.387-2, CPF 523.572.449-68, solicitando um
reconhecimento de firma em recibo de veículo, sendo que no ato,
apresentou um contrato de compra e venda questionando se o mesmo já
estava reconhecido firma, entretanto ao analisar o documento,
constatamos que as referidas assinaturas supostamente reconhecidas na
data de 05/04/2021 de Nilson Soares da Silva e Luis Fernando Farias
Nardi, apresentavam fortes indícios de adulteração quanto:
- A assinatura de Luis não estava aposta ao "documento reconhecido"
(campo em branco - supostamente indicado).
- Etiqueta adulterada - fontes/dados/ impressão/assinatura da escrevente.
- Selo digital utilizado em outra data, em nome de outra pessoa, porém
adulterados caracteres alfanuméricos / conforme consulta realizada pelo
QR-CODE. (Parte: Clark Willian Primon, CPF 098.615.049-58, na data
de 10/06/2021, aposta em recibo de veículo placa JMW 9769).
- Carimbos apostos digitalizados.
Sendo que ao tomar ciência dos fatos, após análise e consultas aos nossos
arquivos internos, tomamos as medidas cabíveis, registrando um Boletim
de Ocorrência junto ao órgão policial competente desta comarca, anexo
disponibilizamos cópias digitalizadas do documento e B.O (nº
2021/664897), nos colocamos à disposição para eventuais
esclarecimentos, sem mais.

2. Ciente das medidas adotadas pelo 4º Tabelionato de Notas de Cascavel.

3. Ao Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça para que:

3.1. Expeça ofício circular, via sistema mensageiro, a todos os
Juízes Corregedores e Agentes Delegados do Estado do Paraná, com cópia deste
expediente.
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3.2. Outrossim, também com cópia deste procedimento,
comunique-se a Corregedoria-Geral de todos os Tribunais de Justiça dos Estados
da Federação e do Distrito Federal para conhecimento.

4. Após, encerre-se nesta unidade.

Curitiba, data gerada pelo sistema.

Espedito Reis do Amaral
Corregedor da Justiça

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Espedito Reis do Amaral, Corregedor, em 08/07/2021, às
21:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o
código verificador 6573026 e o código CRC 359951BB.
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Curitiba, 20 de Julho de 2021 - Edição nº 3017
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Corregedoria da Justiça
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Curitiba, 16 de julho de 2021.
Ofício-Circular nº 156/2021 - DCJ-DMAP

Autos nº 0073471-41.2021.8.16.6000

Assunto: Comunicação do 4º Tabelionato de Notas de Cascavel sobre
possível indício de adulteração em assinaturas

Excelentíssimos Senhores Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial e Senhores

Agentes Delegados,

Encaminho-lhes cópia integral do expediente 0073471-41.2021.8.16.6000,

informando-os sobre possível indício de adulteração em assinaturas no 4º

Tabelionato de Notas de Cascavel.

Atenciosamente,

Des. ESPEDITO REIS DO AMARAL
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6424550
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